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PORTARIA No 263 DEtT DE OUTUBRO DE ZOLT

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o disposto do Art. 43 e 44 da Lei Municipal l.ZB4 de 27 de julho de

2015, e o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER promoção vertical à servidora abaixo relacionada, após ter
sido aprovada no estágio probatório, a partir de outubro de 2017:

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRaTNF[r oo PRrrrno Murlrcrpnl or MrssnL, 17 DE ouruBRo DE 2017.

Fone/Fox: (4 5) 324 4 -8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Seruidor Cargo/Função Grupo
ocupacional

Referência
Salarial

Iohanna Elizabeth Beckers Educador Infantil MAG ru-01

Hilário Jachffittérs


